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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 
DECRETO Nº 33.481, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Fica prorrogado o pedido de parcelamento do Programa de Recuperação de Crédito Fiscal 

– REFIS, lei 2.382, de 23 de dezembro de 2024, para a data do dia 20 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Rio Brilhante/MS, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
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PORTARIA Nº 28, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 

 
 
Nomeia funcionário para cargo em comissão 
na Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS. 

 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal,  
 
 
 
RESOLVE, 
 
 

 
Art. 1º Nomear Gustavo Bruno Santos de Almeida no cargo em comissão de Assessor da 

Administração, do Grupo Ocupacional II – Assessoria, Tabela 2 – Cargos em Comissão – 
Símbolo ASS II, de acordo com a Lei Complementar nº 1.221/2002 – Institui o Plano de 
Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS, a partir 
de 15 de janeiro de 2025. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
 
 

Rio Brilhante - MS, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                               Lívia Conceição Dias da Silva 
                                               Presidente                       1ª Secretária 
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PORTARIA Nº 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 

 
 
Nomeia funcionário para cargo em comissão 
na Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS. 

 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal,  
 
 
 
RESOLVE, 
 
 

 
Art. 1º Nomear Ana Célia Tiburcio dos Santos no cargo em comissão de Assessor Legislativo, do 

Grupo Ocupacional II – Assessoria, Tabela 2 – Cargos em Comissão – Símbolo ASS III, de 
acordo com a Lei Complementar nº 1.221/2002 – Institui o Plano de Cargos e Vencimentos 
dos Servidores da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS, a partir de 15 de janeiro de 
2025. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
 
 

Rio Brilhante - MS, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                               Lívia Conceição Dias da Silva 
                                               Presidente                       1ª Secretária 
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PORTARIA Nº 30, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 

 
 
Nomeia funcionário para cargo em comissão 
na Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS. 

 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal,  
 
 
 
RESOLVE, 
 
 

 
Art. 1º Nomear Adrian Romualdo de Lima no cargo em comissão de Assessor da Presidência, do 

Grupo Ocupacional II – Assessoria, Tabela 2 – Cargos em Comissão – Símbolo ASS I, de 
acordo com a Lei Complementar nº 1.221/2002 – Institui o Plano de Cargos e Vencimentos 
dos Servidores da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS, a partir de 15 de janeiro de 
2025. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
 
 

Rio Brilhante - MS, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                               Lívia Conceição Dias da Silva 
                                               Presidente                       1ª Secretária 
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